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FINANCAS, MODERNIZAGAO DO ESTADO E DA ADMINISTRAGAO PUBLICA E SAUDE

Gabinetes do Ministro de Estado e das Financas e dos Secretarios de Estado
da Administragédo Publica e da Saude

Despacho n.° 7654-A/2020

Sumaério: Fixa até 2400 o ndmero de vagas para ingresso e frequéncia do internato médico, a
abranger os ingressos que se efetuem através do procedimento concursal de ingresso
no IM 2021, a partir de janeiro de 2021.

O internato médico € um periodo de formagado médica, da atribuicdo do Ministério da Saude,
que visa habilitar o médico ao exercicio autbnomo da medicina bem como ao exercicio tecnicamente
diferenciado de uma area de formacgao especializada.

O ingresso no internato médico através de procedimento concursal unico nos termos do qual
os médicos admitidos celebram um contrato de trabalho em fungdes publicas a termo resolutivo
incerto, ou, caso sejam titulares de uma relagao juridica de emprego publico por tempo indetermi-
nado previamente constituida, frequentam o respetivo internato em regime de comissao de servigo,
pelo periodo de duragéo necessario para, nos termos legalmente definidos, completar a formagao
meédica pds-graduada.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 36.° do Decreto-Lei n.° 13/2018, de 26
de fevereiro, alterado pela Lei n.° 34/2018, de 19 de julho, em conjugacdo com o disposto no ar-
tigo 27.° do Regulamento do Internato Médico, aprovado em anexo a Portaria n.° 79/2018, de 16
de margo, fixa-se até 2400 o niumero de vagas para ingresso e frequéncia do internato médico, a
abranger os ingressos que se efetuem através do procedimento concursal de ingresso no IM 2021,
a partir de janeiro de 2021.

29 de julho de 2020. — O Ministro de Estado e das Finangas, Jodo Rodrigo Reis Carvalho
Ledo. — O Secretario de Estado da Administragdo Publica, José Correia Fontes Couto. — O Se-
cretario de Estado da Saude, Anténio Lacerda Sales.
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